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DECRETO             , de

, relativo às condições de disponibilização ao público de aparelhos de bronzeamento e que altera o Decreto n.º 2013-1261, de 27 de dezembro de 2013, relativo à venda e à disponibilização ao público de determinados aparelhos que utilizam radiação ultravioleta
NOR:
Público abrangido: Responsáveis pela colocação no mercado de aparelhos de bronzeamento, profissionais que disponibilizem ao público um aparelho de bronzeamento ou que participem na referida disponibilização, organismos acreditados responsáveis pelo controlo dos aparelhos, consumidores.
Objeto: Modificação das obrigações regulamentares em matéria de disponibilização ao público de aparelhos de bronzeamento.
Entrada em vigor: O texto entra em vigor em 1 de julho de 2017.
Nota explicativa: Na sequência do reforço das condições de venda e disponibilização ao público dos aparelhos de bronzeamento por profissionais, a Lei n.º 2016-46, de 26 de janeiro de 2016, relativa à modernização do nosso sistema de saúde, definiu, no artigo 21.º, várias medidas que visam, por um lado, a interdição da venda ou da cessão de aparelhos de bronzeamento aos particulares, bem como determinadas práticas comerciais, e, por outro lado, reforçar as condições de disponibilização dos aparelhos de bronzeamento pelos profissionais, nomeadamente as condições de informação dos utilizadores sobre os riscos para a saúde associados a esta prática e a formação dos profissionais. O Decreto n.º ...... de .... 2016 modificou as disposições regulamentares relativas à formação dos profissionais que disponibilizam ao público os aparelhos de bronzeamento. O presente decreto reforça as outras exigências em matéria de venda e disponibilização ao público de aparelhos de bronzeamento, o conteúdo e as modalidades de informação do público sobre os riscos para a saúde associados ao bronzeamento artificial, as modalidades de certificação de fornecimento desta informação, bem como as modalidades de controlo.
Referências: As disposições do Decreto n.º 2013-1261, de 27 de dezembro de 2013, relativo à venda e à disponibilização ao público de determinados aparelhos que utilizam radiação ultravioleta podem ser consultadas, na redação resultante do presente decreto, no sítio Légifrance (http://www.legifrance.gouv.fr).
O primeiro-ministro,
Com base no relatório da ministra dos Assuntos Sociais e da Saúde,
Tendo em conta a Diretiva 2015/1535/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação,
Tendo em conta a Diretiva 2006/123/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços no mercado interno,
Tendo em conta o Código Penal,
Tendo em conta o Código do Desporto, nomeadamente os artigos R. 322-27 e R. 322-38,
Tendo em conta a Lei n.º 2016-41, de 26 de janeiro de 2016, relativa à modernização do sistema de saúde nacional, nomeadamente o artigo 21.º, 
Tendo em conta o Decreto n.º 2015-1083, de 27 de agosto de 2015, relativo à colocação no mercado de material elétrico destinado a ser utilizado dentro de determinados limites de tensão,
Tendo em conta o Decreto n.º 2013-1261, de 27 de dezembro de 2013, relativo à venda e à disponibilização ao público de determinados aparelhos que utilizam radiação ultravioleta,
Tendo em conta a notificação n.º…… de ………. dirigida à Comissão Europeia em aplicação da Diretiva 2015/1535/UE,
Ouvido o Conselho de Estado (secção social),
Decreta:
Artigo 1.o
O Decreto de 27 de dezembro de 2013 acima mencionado é alterado em conformidade com as seguintes disposições:
I. – No artigo 1.o, as ocorrências do termo «UV» são substituídas pelo termo «ultravioleta» e as ocorrências dos termos «de 250» são substituídas pelo termo «inferiores»;
II. – O artigo 2.º é alterado como se segue: 
1) No primeiro parágrafo, a seguir à primeira ocorrência do termo «uso» são aditados os termos «profissional para efeitos» e ao termo «terapêutico» um «s»;
2) No primeiro parágrafo, a seguir aos termos «ser vendidos» são aditados os termos «ou cedidos, incluindo a título gratuito,»;
3) No primeiro parágrafo, a seguir ao termo «UV1» são aditados os termos «e UV3, designados aparelhos de bronzeamento,» e os termos «no domínio da estética» são substituídos pelos termos «para efeitos estéticos»;
4) No segundo parágrafo, a seguir aos termos «A sua venda», são aditados os termos «ou a sua cessão, incluindo a título gratuito,»;
5) O terceiro parágrafo é suprimido. 
III. – O artigo 3.º é complementado por três pontos com a seguinte redação:
«3) Emissor de raios ultravioleta: fonte artificial de radiação criada para emitir energia eletromagnética não ionizante com comprimentos de onda de 400 nanómetros e inferiores;
4) Colocação no mercado: qualquer fornecimento de um aparelho de bronzeamento destinado a ser distribuído ou utilizado no mercado da União Europeia, no âmbito de uma atividade comercial, a título oneroso;
5) Colocação no mercado: a primeira colocação de um aparelho de bronzeamento no mercado da União Europeia. »
IV. – O título do capítulo III é substituído pelo título seguinte:
«Capítulo III
Disposições relativas às condições de colocação no mercado, de utilização e de disponibilização ao público de aparelhos de bronzeamento».
V. – O artigo 7.º é substituído por um artigo com a seguinte redação:
« I.- Os aparelhos de bronzeamento colocados no mercado encontram-se em conformidade com as disposições do Decreto n.º 2015-1083 de 27 de agosto de 2015. 
Além disso, os aparelhos de bronzeamento colocados no mercado encontram-se em conformidade com as disposições dos artigos 10.º, 11.º e 12.º do presente decreto. 
II.- A pessoa mencionada no artigo 3.º, ponto 2, do presente decreto disponibiliza ao público aparelhos de bronzeamento em conformidade com o ponto I do presente artigo e garante o cumprimento das disposições do artigo 4.º, ponto III, e das disposições dos artigos 8.º, 9.º, 12.º, 13.º e 14.º do presente decreto. »
VI. – O artigo 8.º é substituído por um artigo com a seguinte redação:
«A entidade exploradora assegura a presença e a disponibilidade em quantidade suficiente no fornecimento de óculos destinados a proteger os olhos contras as radiações ultravioletas artificiais e conformes às exigências definidas nos artigos R. 322-27 a R. 322-38 do Código do Desporto. 
A pessoa que disponibiliza ao público um aparelho de bronzeamento, ou participa na referida disponibilização, é responsável por fornecer ao consumidor a quem prestou serviços de bronzeamento artificial os óculos de proteção previstos no parágrafo anterior. »
VII. – O artigo 9.º é substituído por um artigo com a seguinte redação:
« I.- A entidade exploradora estabelece e atualiza um registo de manutenção, relativamente a todos os suportes duráveis da sua escolha, para cada um dos aparelhos de bronzeamento disponibilizados ao público no estabelecimento. 
Este registo de manutenção permite garantir a rastreabilidade das operações com efeitos nas radiações emitidas pelo aparelho de bronzeamento.
II.- Uma portaria conjunta dos ministros responsáveis pela saúde e pelo consumo estabelece o conteúdo mínimo do registo de manutenção, as informações que devem ser registadas, as condições de apresentação nos organismos acreditados responsáveis pelo controlo mencionados no artigo 17.º do presente decreto e as condições de transmissão deste registo aquando da cessão, incluindo a título gratuito, de um aparelho de bronzeamento. »
VIII. – No artigo 10.º, as ocorrências do termo «UV» são substituídas pelo termo «ultravioletas» e as ocorrências dos termos «na sua superfície» são eliminadas.
IX. – O título do capítulo IV é substituído pelo título seguinte: 
«Capítulo IV
Disposições relativas à informação e às recomendações sobre os riscos para a saúde associados ao bronzeamento artificial».
X. – O artigo 12.º é substituído por um artigo com a seguinte redação:
« I.- Para os aparelhos UV1 e UV3, um suporte escrito com informação clara sobre os riscos para a saúde decorrentes da exposição às radiações ultravioletas será anexado às instruções e informações de segurança mencionadas no artigo 4.º, ponto 7, do Decreto de 27 de agosto de 2015 supramencionado.
Aquando da cessão, a título oneroso ou gratuito, do aparelho de bronzeamento, a entidade exploradora assegura que o referido documento escrito é anexado às instruções e informações de segurança fornecidas com o aparelho.
II.- Uma portaria conjunta dos ministros responsáveis pela saúde e pelo consumo especifica o conteúdo e o formato do suporte escrito de informação previsto no ponto I do presente artigo. »
XI. – As disposições do artigo 13.º são substituídas pelas disposições que se seguem:
« I.- O conteúdo da informação destinada ao público mencionada no artigo 21.º, ponto III, da Lei de 26 de janeiro de 2016 supramencionada e da recomendação mencionada no ponto IV, ponto 3, da mesma lei inclui as seguintes rubricas: 
1) Os riscos para a saúde decorrentes da exposição às radiações ultravioletas artificiais;
2) O aviso de interdição de utilização, tratando-se de menores de dezoito anos;
3) Os efeitos fotossensibilizantes de determinados medicamentos ou produtos cosméticos e o aconselhamento aos consumidores de, em caso de dúvida, seguirem o conselho do seu médico ou farmacêutico. 
II.- Estas informações são fornecidas previamente a todas as ofertas de prestação de serviço incluindo a utilização de um aparelho de bronzeamento. As informações são fornecidas:
1) oralmente pela entidade exploradora ou pela pessoa responsável pela disponibilização ao público do aparelho de bronzeamento ou que participa na sua disponibilização;
2) mediante um suporte escrito, disponibilizado ao público e passível de consulta pelo mesmo num formato facilmente transportável;
3) mediante uma recomendação afixada de forma visível e legível para o público no ponto de receção de todos os estabelecimentos que prestem serviços que incluam a utilização de um aparelho de bronzeamento ou no local de conclusão da venda de um serviço caso este seja diferente do ponto de receção do estabelecimento. A recomendação referida é também afixada de forma visível e legível para o público junto a cada aparelho de bronzeamento. 
III.- Um certificado de fornecimento da informação é assinado pelo consumidor previamente a todas as ofertas de prestação de serviço incluindo a utilização de um aparelho de bronzeamento. O certificado em questão deve ser conservado durante cinco anos pela entidade exploradora. 
IV.- Um pequeno cartaz colocado de forma visível e legível para o público no local de conclusão da venda do serviço recorda a obrigação de informação do consumidor para a pessoa prevista no artigo 3.º, ponto 1, do presente decreto. O cartaz menciona “Antes de qualquer serviço, deve ser fornecida uma informação oral sobre os riscos associados ao bronzeamento artificial e sobre as precauções a ter. Um suporte escrito com estes avisos é colocado à disponibilização para consulta antes de qualquer compromisso. Antes da prestação do serviço, ser-lhe-á solicitado que assine um certificado especificando que tomou conhecimento destes avisos.”
V.- Uma portaria conjunta dos ministros responsáveis pela saúde e pelo consumo especifica o conteúdo da informação prevista no ponto I do presente artigo, bem como o conteúdo, o formato, a dimensão e a localização do suporte escrito, da recomendação, do certificado de fornecimento da informação e do pequeno cartaz previstos nos pontos II a IV do presente artigo. » 
XII. – O artigo 14.º é alterado do seguinte modo:
I. - O primeiro parágrafo é alterado como se segue:
1) Os termos «publicidade relativa aos aparelhos de bronzeamento ou» são substituídos pelos termos «comunicação comercial, em todos os suportes e por todos os meios, que visem a promoção ou a exposição para venda de um aparelho de bronzeamento ou uma oferta de»;
2) Os termos «bem como qualquer apresentação para a venda de um referido aparelho de bronzeamento» são eliminados e os termos «de uma recomendação» são substituídos pelos termos «de um aviso»;
4) Antes do termo «conteúdo», são aditados os termos «, o formato». 
II.- O segundo parágrafo é suprimido. 
XIII. – No artigo 15.º, a seguir à segunda ocorrência do termo «aparelho», são aditados os termos «num prazo de quinze dias a contar da data de transferência da propriedade do aparelho, esta declaração pode ser efetuada por via eletrónica».
XIV. – O artigo 16.º é alterado do seguinte modo:
1) A seguir ao termo «o serviço» são aditados os termos «num prazo de quinze dias a contar da data de destruição ou cessão do aparelho, esta declaração pode ser efetuada por via eletrónica. »;
2) A seguir ao primeiro parágrafo, é aditado um novo parágrafo com a seguinte redação:
«O conteúdo e a apresentação do comprovativo são objeto de uma portaria conjunta dos ministros responsáveis pela saúde e pelo consumo.»
XV. – As disposições do artigo 17.º são substituídas pelas disposições que se seguem:
I.- Qualquer aparelho de bronzeamento num estabelecimento é sujeito a um controlo, antes da sua primeira disponibilização ao público, por um organismo de controlo acreditado. O controlo visa atestar a conformidade do aparelho com os requisitos definidos no artigo 7.º, ponto I, do presente decreto bem como a conformidade com os requisitos definidos no ponto II do mesmo artigo. 
O controlo é renovado com uma frequência de dois anos ou após qualquer substituição de um emissor de ultravioletas do aparelho de bronzeamento ou ainda aquando da substituição de qualquer elemento com um impacto na potência das radiações emitidas pelo aparelho de bronzeamento. 
II.- O controlo é assegurado pelos organismos acreditados pelo Comité Francês de Acreditação (COFRAC) ou por outro organismo membro da Cooperação Europeia para a Acreditação e que tenha assinado os acordos multilaterais de reconhecimento mútuo. A entidade exploradora do aparelho de bronzeamento é responsável pelo controlo. 
III.- No caso de uma não conformidade grave relativa ao aparelho de bronzeamento, considera-se que o mesmo representa um risco grave e imediato para a saúde do consumidor e não pode ser disponibilizado ao consumidor enquanto não forem tomadas medidas corretivas por parte da entidade exploradora.
IV.- Os organismos de controlo acreditados mencionados no ponto I participam nas campanhas de intercomparação de medidas, organizadas mediante pedido do ministério responsável pela saúde e pelo consumo. Os organismos de controlo acreditados são responsáveis pelas campanhas. 
V.- Uma portaria conjunta dos ministros responsáveis pela saúde e pelo consumo especifica o conteúdo, as modalidades do controlo mencionado no ponto I do presente artigo e as não conformidades menores e graves, bem como as condições de acreditação dos organismos responsáveis pelo controlo. »
XVI. – As disposições do artigo 18.º são substituídas pelas disposições que se seguem:
«Os seguintes atos serão punidos com as coimas previstas para as infrações de 5.ª classe:
1) Colocação à disposição do público de aparelhos do tipo UV2 e UV4, à exceção do uso terapêutico;
2) Venda ou cessão ao público, incluindo a título gratuito, de aparelhos de tipo UV2 ou UV4;
3) Disponibilização ao público de um aparelho de bronzeamento ou participação na referida disponibilização sem possuir um certificado de competência válido previsto no artigo 4.º, ponto III, do presente decreto ou o certificado de reconhecimento de qualificações mencionado no artigo 21.º, ponto I, do presente decreto no limite da sua validade;
4) O não cumprimento da obrigação, por parte de uma entidade exploradora que recorra a serviços de terceiros, estabelecida no artigo 4.º, ponto III, do presente decreto ou o certificado de reconhecimento de qualificações mencionado no artigo 21.º, ponto I, do presente decreto no limite da sua validade; 
5) O não fornecimento de óculos de proteção adequados ao consumidor por parte de uma entidade exploradora ou pessoa responsável pela disponibilização ao público de um aparelho de bronzeamento ou que participa na sua disponibilização;
6) O não estabelecimento ou atualização de um registo de manutenção de um aparelho de bronzeamento ou a não transcrição de uma operação efetuada num aparelho de bronzeamento nas condições previstas no artigo 9.º;
7) Alteração das características técnicas de um aparelho de bronzeamento, em desrespeito das disposições do artigo 10.º;
8) Utilização dos emissores ultravioletas não conformes aos requisitos de marcação previstos no artigo 11.º;
9) A não detenção do suporte escrito, por parte da entidade exploradora, previsto no artigo 12.º, ponto I;
10) O não fornecimento das informações ao público, por parte de uma entidade exploradora ou pessoa responsável pela disponibilização ao público de um aparelho de bronzeamento ou que participa na sua disponibilização, nas condições previstas no artigo 13.º;
11) A não conservação do certificado de fornecimento da informação, por parte da entidade exploradora, previsto no artigo 13.º, ponto III;
12) A não colocação de um pequeno cartaz, por parte da entidade exploradora, mencionada no artigo 13.º, ponto IV, do presente decreto; 
13) Realização ou solicitação para a realização de uma comunicação comercial para os aparelhos de bronzeamento ou para as prestações de serviços, incluindo a utilização dos referidos aparelhos, em desrespeito das disposições do artigo 14.º;
14) A não apresentação, por parte da entidade exploradora, de declarações obrigatórias junto do governador civil, em desrespeito das disposições dos artigos 15.º e 16.º;
15) A não realização dos controlos, por parte da entidade exploradora, previstos no artigo 17.º;
16) A não cessação da disponibilização, por parte da entidade exploradora, de um aparelho de bronzeamento em caso de não conformidade grave antes da implementação das medidas corretivas adequadas, em conformidade com o artigo 17.º.
Em caso de reincidência, é aplicável a coima prevista para a reincidência da infração de 5.ª classe. »
Artigo 2.º
O presente decreto entra em vigor no dia 1 de julho de 2017.
Artigo 3.º
O ministro da Economia e das Finanças, a ministra dos Assuntos Sociais e da Saúde e o guarda-selos são responsáveis, no âmbito das respetivas competências, pela execução do presente decreto que será publicado no Diário Oficial da República Francesa.
Feito em 
Pelo primeiro-ministro: 
Bernard CAZENEUVE
O ministro da Economia e das Finanças,
Michel SAPIN
A ministra dos Assuntos Sociais e da Saúde,
Marisol TOURAINE
O guarda-selos, ministro da Justiça,
Jean-Jacques URVOAS
